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O Prefeito Municipal da Estáncia de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 10 - O crédito especial de ~ 10.000.000 -
(dez milhões de cruzeiros), de que trata a lei no 1.194, de 6 de outu
bro de 1965, terá a seguinte destinação: 

a) - Para completar reabastecimento de luz elétrica 
no Distrito de Eugênio de Melo ••••••••••••••• ~ 5.000.000 

b) - Para completar reabastecimento de água no Dis-

trito de Eugênio da Melo ··········••••••••• /,( ~ 5.000.000 

Artigo 20 - tste decreto entrar~em vigor na data 
/ 

de sua publicação, revogadas as disposições em cont io. 

de novembro de 1965. 

tração, aos dez dias 
cincol 
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